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ANEXO V DO TERMO DE REFERENCIA N° /2025-CPL/SELOG/SR/PF/PR

INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADOS

Os niveis de servicos apresentados neste IMR tém como fun¢do definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos servicos prestados durante a vigéncia contratual.

A qualidade dos servigos prestados serd medida por meio dos indicadores estabelecidos abaixo e sera
apurada no decorrer da prestagdo dos servigos durante o més.

A Relacdo de Ocorréncias sera preenchida pelos fiscais técnicos e/ou setoriais.

Ao final do més serdo tabuladas as ocorréncias e calculado o somatorio do Fator de Aceitagao, que,
consiste na soma do resultado da multiplicagao do nimero de ocorréncias pela pontuagao respectiva.

O somatdrio do Fator de Aceitacao implicara no ajuste do pagamento que incidira sobre o més faturado,
calculado na forma da Tabela 2.

Quando o somatdrio do Fator de Aceitacao for igual ou superior a 150 (cento e cinquenta) pontos, além
da glosa, podera ser aplicada san¢do contratual nos termos do previsto na clausula do contrato que versa sobre
Infragdes e Sangdes Administrativas.

A recorréncia de motivos que levaram a aplicacao de glosas podera se configurar inexecucao do objeto
do contrato, situagdo sujeita a sangdes administrativas.

As glosas definidas em cada um dos indicadores podem ser aplicadas de forma cumulativa.

O resultado da apurag@o da pontuacao e respectivo percentual da glosa, serd comunicado pelo fiscal do
contrato, por meio de notificacdo formal, a entdo contratada, que terd prazo de 05 (cinco) dias uteis, a partir
do recebimento da comunicagdo, para contestar.

A cada glosa, os valores do somatorio serdo zerados, de forma a ndo haver duplicidade ou
cumulatividade.

O primeiro més de vigéncia do contrato sera objeto apenas de notificagdo, de modo a permitir o ajuste

e aperfeicoamento da qualidade do servigo pela contratada.



RELACAO DAS OCORRENCIAS

OCORRENCIAS TIPO 1:

Inobservancia dos prazos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referéncia:
a) Atrasar o inicio da Execucio dos Servicos;

b) Nao enviar a documentacio dos colaboradores (copia da CTPS, exame admissional etc.);

¢) Nao implementar sistema eletronico de controle de frequéncia

FINALIDADE: Garantir o atendimento dos prazos gerais definidos no Termo de Referéncia e anexos
AFERICAO: Condicionada a verifica¢do pelo fiscal do contrato.
OBSERVACAO: A quantidade de ocorréncia registrada correspondera ao numero de vezes que nela

incorrer a empresa, num mesmo meés e sera anotada por cada dia de atraso.

Local da ocorréncia:
Data da ocorréncia:
Quantidade total de ocorréncias verificadas no més:

Descricao sintética:

OCORRENCIAS TIPO 2:
a) Atraso no Pagamento de Salarios;
b) Deixar trabalhadores sem vale transporte ou sem vale alimentacao/refeicio;

¢) Atraso no pagamento de FGTS e INSS.

FINALIDADE: Mitigar as ocorréncias de atrasos nos pagamentos.

AFERICAO: Condicionada a verificagdo pelo fiscal do contrato.

OBSERVACAO: A quantidade de ocorréncia registrada correspondera ao niimero de vezes que nela
incorrer a empresa, por fato gerador e por colaborador, num mesmo més e sera anotada por cada dia de

atraso.

Local da ocorréncia:
Data da ocorréncia:
Quantidade total de ocorréncias verificadas no més:

Descricao sintética:




OCORRENCIAS TIPO 3:
a) Falta de cordialidade por parte dos colaboradores, preposto, representante(s) ou mesmo socio(s)
da empresa, no trato com os servidores, usuarios e colaboradores da contratada ou de outras

empresas.

FINALIDADE: Garantir a urbanidade no ambiente de trabalho.
AFERICAO: Condicionada a verificagdo pelo fiscal do contrato.
OBSERVACAO: O fiscal registrara ocorréncia acompanhada de informagdes sobre o fato ocorrido e

encaminhara ao Gestor do Contrato.

Local da ocorréncia:
Data da ocorréncia:
Quantidade total de ocorréncias verificadas no més:

Descrigao sintética:

OCORRENCIAS TIPO 4:

a) Atraso ou Falta Injustificada de Colaboradores;

b) Retirar funcionarios ou encarregados do servico durante o expediente ou transferi-lo sem anuéncia
prévia da Contratante

¢) Deixar, o colaborador, de cumprir horario estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Contratante;

d) Alocar funcionario, mesmo que em carater provisorio, sem a realizacao de pesquisa social prévia

pela CONTRATANTE

FINALIDADE: Garantir a execugao do servigo.

AFERICAO: Condicionada a verificagio pelo fiscal do contrato ou a comunicagio formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorréncia.

OBSERVACAO: Os registros de ocorréncia serdo individuais, ou seja, a cada fato ocorrido correspondera

uma ocorréncia, podendo haver o registro de varias ocorréncias na mesma data.

Local da ocorréncia:
Data da ocorréncia:
Quantidade total de ocorréncias verificadas no més:

Descrigao sintética:




OCORRENCIAS TIPO 5:

a) conduta descortés ou sem urbanidade dos empregados ou ainda incompativel com o decoro;

b) ndo cumprimento de obrigacdes relativas ao servico apés 02 (duas) solicitacoes para fazé-lo;

¢) deixar de fornecer uniformes completos aos seus funcionarios, conforme periodicidade explicitada
no Termo de Referéncia;

d) deixar de substituir uniforme para os funcionarios alocados no contrato apos 02 (duas) solicitacoes

para fazé-lo.

FINALIDADE: Garantir a continuidade dos servi¢os sem que haja prejuizo (quantitativo ou qualitativo) a
Administragao.

AFERICAO: Condicionada a verificacdo do fiscal de contrato ou & comunicacdo formalizada a este,
efetuada por servidor que a tiver verificado.

OBSERVACAO: Os registros das ocorréncias serdo individuais, ou seja, a cada fato ocorrido correspondera

uma ocorréncia, podendo haver o registro de varias ocorréncias na mesma data.

Local da ocorréncia:
Data da ocorréncia:
Quantidade total de ocorréncias verificadas no més:

Descrigao sintética:

OCORRENCIAS TIPO 6:

a) Destruir ou danificar documentos ou bens patrimoniais por culpa ou dolo de seus agentes;

b) Praticar conduta perigosa que ponha em risco a seguranca de terceiros;

¢) Deixar de substituir, apds notificacio, empregado que impeca, embarace ou dificulte a Fiscalizacao
ou apresentar, a critério da CONTRATANTE, conduta inconveniente ou baixa produtividade;

d) Permitir que o relogio de ponto fique sem manuten¢io, causando a interrup¢io de seu correto
funcionamento;

e) Deixar de apresentar, quando solicitado, documentacio fiscal, trabalhista, previdenciaria e demais

relatorios indispensaveis a fiscalizacao do Contrato;

FINALIDADE: Garantir o cumprimento da jornada de trabalho conforme estabelecido no Termo de
Referéncia e ajustado entre as partes e os setores envolvidos.

AFERICAO: A comunicagio ao fiscal podera ser feita mediante correspondéncia eletronica.
OBSERVACAO: Os registros das ocorréncias serdo individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderé

uma ocorréncia, podendo haver o registro de varias ocorréncias na mesma data.

Local da ocorréncia:
Data da ocorréncia:
Quantidade total de ocorréncias verificadas no més:

Descrigao sintética:




OCORRENCIAS TIPO 7:

a) Deixar de substituir colaborador nos casos de falta, férias, ou qualquer outro tipo de auséncia.

FINALIDADE: Garantir a continuidade do servigo, sem prejuizo quantitativo ou qualitativo a
Administragao.

AFERICAO: A comunicagdo ao fiscal podera ser feita mediante correspondéncia eletronica.
OBSERVACAO: Os registros das ocorréncias serdo individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderé

uma ocorréncia, podendo haver o registro de varias ocorréncias na mesma data.

Local da ocorréncia:
Data da ocorréncia:
Quantidade total de ocorréncias verificadas no més:

Descrigao sintética:

OCORRENCIAS TIPO 8:

a) Niao cumprir com as obrigacdes contratuais nio contempladas nas ocorréncias anteriores
(exemplos: uso de uniformes, uniformes danificados, rasgados ou sujos, guardar sigilo das
informacdes obtidas em decorréncia do contrato, a adoc¢ao das diretrizes socioambientais exigidas no
certame, o transporte dos terceirizados em tempos de greve, apresentacio de documentos solicitados,
desatendimento de determinacdes da Administracio; descumprimento de prazos concedidos para

atendimento de solicitacoes da Administracio etc.).

FINALIDADE: Mensurar o atendimento as exigéncias gerais e especificas previstas no Termo de
Referéncia e anexos.

AFERICAO: Apuragdo da ocorréncia pelo fiscal.

OBSERVACAO: Os registros das ocorréncias serdo individuais, ou seja, a cada fato ocorrido correspondera

uma ocorréncia, podendo haver o registro de varias ocorréncias na mesma data.

Local da ocorréncia:
Data da ocorréncia:
Quantidade total de ocorréncias verificadas no més:

Descric¢ao sintética:




TABELA 1 — Tabulaciao de Ocorréncias

Més de avaliagao

/2026

Tipos de ocorréncias 1 2 3 4 5 6
Total de ocorréncias verificadas no més (TO)
Pontuagdo por ocorréncia (P) 5 1515 7 5 10

Fator de aceitagdo (TO x P)

Somatoério Fator de Aceitagao (FA)

Percentual de desconto da fatura, conforme fator de

Aceitacao

Valor estimado mensal dos servicos

Valor a faturar, considerando o percentual de desconto

TABELA 2 - Faixa de Ajuste Mensal de Pagamento

Faixa

Somatorio Fator de

Aceitacio (FA)

Desconto % sobre a

fatura

| FA<=10 0% na fatura
2 10 <FA <=20 1% na fatura
3 20 <FA <=30 1,5% na fatura
4 30<FA<=60 2% na fatura
5 60 <FA <=100 3% na fatura
6 FA>100 5% na fatura




